
l:stado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNlCIPAL
"E NOVA IGUAÇU

-GABINETE DO PREFEITO

LEI N'? 1.310
DE 28 DE OUTUBRO DE 1987

"Transfere funcionário de cargo, e
dá providências",

A CÂMARA MUNICIPAL DE

I)E NOVA'IGUAÇU, por seus repre
sentantes legais. decr~ta e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica transferido para
o cargo da classe inicial de carreira

- de -"Fiscal de Trihutos Municipais" o
funcionária AdilsonEsteves Barrei
rOs. cOnsoante o disposto no Proces
so n" 03/360/84.

Art. 2"-À5 despesas com a e;Xe

cução cest_a Lei correrão à canta da Idotação propr-ia do Orçamento vigen-
te. _ _ __ i

Art. 3t? - Esta Lei entrará em ;

vlgorna d<;lta de sua: publicação.
. Art. 4~ - Revogam-se as dispo

siçé·es em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova I~a"n,
20 de outubro de 1987.
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